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1. Introdução

A presente Nota Técnica tem por objetivo analisar a solicitação da Arvoredo Fly-In
Community Participações Ltda, pessoa jurídica de direito privado, de outorga, mediante
autorização, nos termos do Decreto nO 7.871, de 21 de dezembro de 2012. para a exploração 00
futuro aeródromo civil público denominado "Arvoredo Fly-in"". situado no Município de
Cascavel/CE, encaminhada por meio da Carla s/n°, de 08 de janeiro de 2015. às 11s. 1 a 200.
destinada a esta Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República - SAC~PR.

Face às competências da SAC-PR, advindas das recentes mudanças na legislaçào que diz
respeito à exploração da infraestrutura aeroportuária do País. a tramitaçào referente à elaboração
dos planos de outorgas para exploração de aeródromos civis públicos. inclusive por meio de
autorizaçào, se encontra aos cuidados deste Departamento. nos termos do art. 9°. I. do Anexo L do
Decreto n° 7.476, de 10 de maio de 2011.

2. nas características do aeródromo

Trata~se de projeto de construção de aeródromo civil público, destinado exclusivamente ao
processamento de operações de serviços aéreos privados, de serviços aéreos especializados e de
táxi-aéreo, nos termos do Decreto nO 7.871, de 21 de dezembro de 2012. empreendimento em
construção no Município de Cascavel/CC, na Rodovia Estadual- CE-253, Estrada do Guanacés-
Cascavel-Pacajus. km 1.9. Açude Ma1cozinhado, Bairro Arvoredo Resort, às coordenadas
geográficas 04°01'45" S / 38°11'58" W.
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Figura I: lIustr~lção da loealizilção do empreendimento
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Fonte: Arvoredo Fly-in Community Participações LIda.

Figura 2: Loe.llização do Emprecndimento -Refcrências Principais
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Fonte: Arvoredo Fly-in Community Participações LIda.

As Imagens 1 e 2 situam o empreendimento no contexto da região. O condomínio está
sendo erguido ao leste do centro urbano do Município de Cascavel/C E, às margens do Açude
Malcozinhado, ligado pela CE-253 até a CE-040, duplicada até Fortaleza, c que segue até
Aracati/CE.
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Fi~ura3: )ma~emPanorâmica do )Iro.ieto

Fonte: Arvoredo Fly-in Community Participações Ltda.

Fi~ura4: Visão Geral do Empreendimento

Fonte: Arvoredo Fly-in Community Participações Ltda. (com adaptações)
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o empreendimento denominado Condomínio Arvoredo Resort e Residencial Fly-in, com
área total de 3.191.494 m2, será implantado em imóvel de propriedade da Arvoredo Fly-in
Community Participações Ltda. localizado no Município de Cascavel, Estado do Ceará. Trata-se
de um resor! turístico e condomínio fechado de lotes. Além disso, existe uma infraestrutura de
lazer e entretenimento, incluindo comércio próprio, shopping eenter, equipamentos para atividades
desportivas c reereaçiio. hotel e aeródromo.

Conforme, pode-se observar na ligura 4, dentro da área total, foram destacadas áreas
especílicas destinadas a: (1) o hotel, (2) o aeródromo, (3) o shopping center, (4) o setor hipico e
(5) o complexo de tiro.

Carta sino, de 08 de janeiro de 2015. às I1s. I a 200, solieita a outorga por meio de
autorização para exploração do futuro aeroporto sob a área destinada ao aeródromo - Setor
Aerodesportivo de 306.737 m2� registrado sob a matrícula nO6.854 do Registro de Imóveis de
Cascavel (l1s. 59 a 59v).

Fi~ura 5: Projeto do Acr6dromo
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Fonte: Arvoredo Fly-in Communily Participações l.tda.

o projeto do aeródromo. ilustrado na Figura 5, mostra o complexo aerodesportivo. que
segundo a documentação apresentada, apresenta uma estrutura com pista de pousos c decolagens
de 1.380m x 30m, pista de taxi, pátio de aeronaves, hangaragem (23.730 m2). hcliporto, posto dc
abastecimento de aeronaves (500 m2). terminal de passageiros (659 m2) e um prédio escola para
formação de pilotos e mecânicos de aeronaves de pequeno porte (459 m2). Alem disso. dentro
desta área. foram destinados 43.400m2 para duas quadras residenciais com lotes de 1.400m2 cada,
com área privativa destinada ao estacionamento dc aeronaves com acesso direto à pista. bem como
um lote comercial de 5.996 m2�

Para auxílio às operações aéreas estão previstos equipamentos tais como Indicador de
Percurso de Aproximação de Precisão - PAPI, Sistema de Luzes de Aproximação - ALS,
halizamento noturno c biruta.

Por fim. o projeto do terminal de passageiros prevê uma edificação de dois pavimentos
com sala de briefillg e plano de voo. recepção, sanitários, lanchonete, pequenas lojas de
conveniência c um restaurante. Em anexo, haverá o bloco que abrigará a escola para administração
de cursos de aviação, paraquedismo e mecânica de pequenas aeronaves.
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Figura 6: Ilustração do Projeto do Aeródromo

Fonte: Arvoredo Fly-in COllllllunity Participações LIda.

3. Ih Legislação

A Constituição Federal (Art.21, XII, c) dispõe que compete à União explorar, diretamente
ou mediante autorização, concessão ou permissão a infraestrutura aeroportuária.

Arl. 21. Compele ú União:
XII. explorar, diretamenle 011mediante alllori=ação. conces.w;o 011permisslio;
c) a flm'egação aérea, aeroe.\jwcia/ e a ;,!(ra-eslrulura aeroporluária:

Conforme disposto no art. 29 da Lei nO 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código
Brasileiro de Aeronáutica - CBA). os aeródromos civis públicos classificam-se como privados e
públicos. Sendo que é vedada a exploração comercial nos aeródromos privados segundo o * 2°
art.30 do eRA. transcrito abaixo.

Arl. 30. Nenhum aeródromo ch'il poderá .w!r utilbu/o .\'em estar dn'idamenle
cadaslrado .
.~".1° Os aeródromo.\' públicos e privados serão aberlos ao trúfej,{o alravés de
processo, re.\pecIiVamel1le. de IlOm%gação e regislro .
.~ 2° Os aeródromos priwu/os só poderão ser IIlili=ados CO//1permü.w;o de seu
proprh'lário, redada a ('xp/oraçlio comercial.

Já os aeródromos civis públicos são destinados. salvo restrições operacionais, ao uso
público. independentemente da sua propriedade. Neste ponto. cumpre destacar o disposto nos
artigos 36, 95°; 37 c 38 do CBA:

Art. 36 (..)
.'1" 5 Os aeródromos público.\', enqual/lo mal/tida a sua dc.\linaçâo especijicas pela
União, cOIt.~liluem ullil'enidade.\' e palrimállios a/(lôl1ol1/().~.independeules do
li/li/ar do domínio do.\' ilná\'ei5 onde esU;o siwado.\'.
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Ar!. 37. Os aeródro/llospúhlico.\' ptulertio ser usados por qllaüquer aeNJ1WI'eS,seJII
dislinçtio de propriedade ou nacionalidade, medianle o ânus da ulilização, sall'O
se, por /1/otivo operacional ou de segurança, hou\'é.'r restrk.',io de uso por
determinado.\' tipo.\"de aeronaves ou servi(,.'o.\'aéreos.
Art. 38, Os aeroportos CO/lstiluelll universalidades, equiparadas a heJls púhlicos
federais, enquanto mantida a .H/adôtimtt,.'tio específica, emhora mio tenha u Uniao
a propriedade de todos m im/H'eis e/l/ que .\'e.üluWIJ.

A partir de tal classificação, no que se refere à exploração dos aeródromos civis públicos.
o artigo 36 do CHA especifica que, in verbis:

Art. 36. Os aeródromo.\' púhlico.\" senio construídos, lJ/Ull1ídose explorado.\':
1 - diretwnente, pela Uniao;
/I - por empres(J.\' e.\pecíalizadas da Adlllinistruçtio Federal Indirela ou suas
suhsidiária.", vinclllada.l' (10 /v!ínistérío da Aermuílltica:
1// - mediante cOllvênio com os E.\'tadm ou Mwtícípios;
/V - por COllces.wioou aulOrizaçt1o.

Considerando a classificação acima. convém esclarecer que a exploração pela iniciativa
privada de aeródromo civil público pode ser realizada mediante concessão ou autorização. Como
o pleito ora em análise trata de requerimento para exploração de aeródromo civil público por meio
de autorização, abordar-sc-á a seguir os principais aspectos da legislação em vigor relativos ao
procedimento desse instrumento de outorga previsto no arI, 36, IV, da Lei nO7.565, de 1986, no
art.8°. XXIV. da Lei n° 11.182. de 27 de setembro de 2005 e no art. 6°, 11.da Lei n° 12.739. de 6
de janeiro de 2011 e no Decreto n° 7.871, de 20 de dezembro de 2012.

3.1. Da Competência da SAC-JlR

A Lei n° 10.683. de 28 de maio de 2003. alterada pcla Lei nO12.462. de 05 de agosto de
2011, estabeleccu a compctência da SAC-PR para a elaboração e aprovação dos Planos de
Outorgas, in wrbis:

Art.244J)." Secretaria de Aviaçüo Civil compete;
(...)

IV - elahorar e aprovur o.\'planos de outorgas para exploraçüo da infraestrutura
aeroportuária. ouvida a Agêllcia Nw:iollal de Aviaçdo Civil- A/VAC;

Ademais. nos termos dos artigos 3° e 4° do Ikcreto nO7.871, de 21 dc dezembro de 2012,
os interessados requercrão a autorização para a exploração de aeródromo eivil público junto à
SAC-PR e o citado pleito será deferido mediante ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Aviação Civil. ín verbis:

Art. 3" Os infere!i.mdus req/(ererüo aatllorizaçüo para exploraçlio de aeródromo
cidl púhlico ti SecreWria de A~'iaçlio Civil da Pre.üdúncia da Repúhlica.
(..)

Art. 4" O requerimento da {lIIfori=açlio para exp/oraçâo de aeródromo será
deferido por meio de ato do Alil1istro de F.sfado Chefe da S"ecretaria de Aviaçâo
Ci\'il da Presidi'l/cia da Repúhlica.
,~r Após pllh1icaçâo do alo de q//e trafa o capuf !lO Diário qficial da Uniao, a
Agência Nacio//al de Avim;:lioCivil- ANACformalbtrú a delegaçâo por meio de
lermo de alltorizaç'üo, 11O.\" termo.\' do inciso XX/V do cap//t do £/rt. 8" da Lei /1"
1/./82, de 27 de .\'etemhro de 2005.
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3.2. no Plano Geral de Outorgas - PGO

o Plano Geral de Outorgas - PGO aprovado pela Portaria SAC-PR nO183. de 14 de agosto
de 2014, tem por objetivo estabelecer "diretrizes e modelos para a exploraçlio de aeródromos
civis públicos em confimllidade com a Política Nacional de Aviaçüo Civi/- PNAC". Cabe ainda
destacar que, de acordo com o panigrafo único do mencionado artigo I° do PGO estabelece ainda
que a "exploraçüo de aeródromos enxloba a construçlio. implanlaç<1o. ampliaçiio. re.fimna.
adminislraçiio. operaçiio. mamtlençiio e exploraçlio econámica do aerúdronw".

O PGO estabelece a exploração pela União de aeródromos passíveis de exploração por
pessoas jurídicas públicas ou privadas mediante autorização, nos termos de seu art. 4°. inciso 11,
destacando ainda (art. 9°) que os requerimentos dc exploração mediante autorização deverão ser
recebidos e processados por esta SAC-PR, e quando deferidos. encaminhados à Agência Nacional
de Aviação Civil - ANAC, para fins de cmissão dos respectivos Termos de Autorização, nos
termos do Decreto nO7.871, de 2012.

Por fim, o PGO estabelece ainda, nos lermos de seu art. 14. inciso 11,que a indicação do
modelo a scr adotado para a exploração será realizada por meio da elaboração de Plano de Outorga
Específico - POE. a ser aprovado a partir da publicação Portaria da SAC-PR, declarando que o
aeródromo deverá ser explorado mediante autorização, a ser conduzida pela ANAC, em
procedimento próprio.

3.3. no procedimento de autorização

o art. 3° do Deereto nO7.871, de 2012, dispõe sobre os aspectos relativos ao procedimento
de autorização e detennina que:

� o requerente deverá comprovar ser o titular da propriedade, de direito de supcrlicie,
enfiteuse, usufruto, direito real de uso. ou de outro direito real compatível com o objeto da
autorizaçào e que Ihc assegure a fàculdade de usar ou gozar dos imóveis que constituirão
o sítio aeroportuário, incluídos fàixas de domínio, edificações e terrenos relacionados à
exploração do aeródromo;

� a SAC.PR deve consultar previamente o Departamento de Controle do Espaço Aéreo do
Comando da Aeronáutica - DECEA; e

� a SAC-PR dará ampla publicidade, inclusive por meio da inlernel, a todos os requerimentos
recebidos e aos respectivos pareceres.

3..�. Ih exploração de scn:iços aéreos

Conforme disposto no art. 2° do Deereto nO7.871, de 2012, a exploração de aeródromo
civil público por meio de autorização destina-se exclusivamente ao processamento de operações
de serviços aéreos privados. de serviços aéreos especializados e de táxi-aéreo. conforme dctiniçôes
constantes no CBA.

Os serviços aéreos privados cOITespondem aos serviços previstos no art. 177 da Lei nO
7.565, de 1986 (CBi\), in verbis:
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Art. 177. (h selTiço,\' aéreo,~ privado.~ siio os reali=ados. sem rellluueraç'iio, e/ll
benefício do próprio operador (artigo 123, !I) compreendendo as atiridades
aereas:
/- de recreio ou desportil'll.\';
11- de tran,\J1Ortere.\'erl'{uloao proprietário ou operador da aeronave;
111 - de .H'rI'iço.\'aéreos e.\]Jeciali=ad(}.~.reali=ado.\' em benejicio exc/u5ivo do
proprielário ou operador da aeronave.

Os arts. 20 I e 220 do mesmo CBA, transcritos abaixo, dispõe sobre os serviços aéreos
especializados e serviços de táxi aéreo:

Art. 20/. Os serviços aéreos e!>]Jeciali=adosabrangem as atil'idade.\' aéreas de:
I - aenJjótow'(~fio, aenJjiJtogrametria, aerocinemalograjia, aerotopograjia;
!I- pro.\l'ecçiio. exploraçiio ou detectaçiio de e1emell1os do .\'010 OI/ do .wh,\'Olo.do
mar, da plauiforma submarina, da supeljicie das águas ou de SUlIS pniflllule=as;
!lI - publicidade aérea de qua!quer nalure=a;
IV -folllellto ou prOleçiio da agricultura el/1gera!:
V - saneamento, inl'e.Itigaçiio ou experimeJllaçiio técnica ou cientifico:
VI - ensino e adeslramento de pe.\'.W1alde n)o,'
VII- provocaçiio artificial de c!lm'as ou f1/odijicaçiio de clima;
VIII- qualquer modalidade remunerada, disJinfa do transporte páh!ico.
(...)
Ar!. 220. Os serviços de lári-aéreo consliluem modalidade de lram]Jorle plÍh!ico
aéreo mio regular de passageiro ou carga, mediame remuneraçiio convencionada
elllre o usuário e () tr(lmporlodor, ,\'Oh£Ijiscalizaçüo do Afinislério da Aeronáulicll,
e vi.Hmdo li proporcional' atemlimclllo imedialo, im/epemlenl(,' de horário,
percur.\'O ou escala.

3.5. 1):.,consu1tn à ANAC

Em aditamento à competência da SAC~PR detinida no Decreto nO7.871, de 2012, ressaitc-
se que o supracitado art. 24-D da Lei nO10.683, de 28 de maio de 2003, dispõe que compete à
SAC-PR elaborar e aprovar os planos de outorga, ouvida a ANAC.

Considerando que o ato do Ministro de Estado Chefe da SAC-PR, por meio do qual define
o modelo de exploração a ser adotado, eorresponde ao plano de outorga específico do aeródromo
civil público], impende ouvir a ANAC sobre o assunto. nos termos da aludida Lei n° 10.683, de
2003.

4. Análise

Esta seção objetiva analisar o cumprimento das eXlgencias da legislação em vigor em
relaçào ao procedimento de autorização. Dessa forma. a análise terá como enfoque os seguintes
aspectos: i) encaminhamento de instrumento legal que assegure ao requerente o uso ou gozo dos
imóveis que constituirão o sítio aeroportuário; ii) destinaçào exclusiva ao processamento de
operações dos serviços aéreos previstos no art. 20 do Decreto; iii) consulta ao DECEA; e iv)
consulta à ANAC.

] Nota Técnica IlQ O 18/DEOUT/SPRISAC.PR. de 25 de janeiro de 2013.
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.tI. Encaminh11mento de instrumento le~al que assegure ao rt.'querente o uso ou gozo dos
imúyeis (Iue constituirão o sítio aeroportuário

o requerente trouxe aos autos cópia autenticada, às fls. 59 a 59v. de Certidão de Registro
de Imóvel. denominado "Setor Aerodesportivo". onde se assenta o aeródromo. lavrada pelo
Cartório Moura Facundo - 20 Ollcio de Registro de Imóveis da Comarca de Caseavcl/CE. datada
de 12 de março de 2014. Trata-se de imóvel urbano, eom área de 306.736,81 ml, situado no sítio
"Barbalho", distrito de Guunacés. Município de Cascavel. Estado do Ceará. A certidão apresenta
como proprietária a requerente Arvoredo Fly-in Community Participações .

..�.2. Destinação cxclusinl ao processamento dl' operações dos scn'iços ~lércos previstos no
art.2" do Decreto

o requerente confirma à t1. 02. que assinala à t1. 06, no Formulário de Solicitação de
Outorga para Exploração de Aeródromo Civil Público por Meio de Autorização que o mesmo será
destinado exclusivamente a atender ao processamento de operações de serviços aéreos privados,
de serviços aéreos especializados e de táxi aéreo, nos termos do disposto no art. 2" do Decreto nO
7.87L de 2012 .

..�.3. Consulta da SAC-I'H, ao Departamento de Controle do F:SP~IÇO Aéreo do Comando d11
Aeronáutica - DECEA

Em eonfonnidade ao disposto no ~2° do art. 30 do Decreto nO7.871, de 2012, a SAC-PR
encaminhou o Ofieio nO 18/SE/SAC-PR, de 30 de janeiro de 2015, às I1s. 255 e 256, ao
Departamento de Controle do Espaço Aéreo - DECEA, consultando aqucle órgão sobre a
viabilidade da autorização do respectivo aeródromo civil público.

Em resposta ao citado expediente. por meio do Ofício nO7/D-PLN5/ll 128. de 26 de junho
de 2015. às I1s. 262 e 263. o DECEA informou a esta Secretaria que não verificou óbices para a
construção do referido aeródromo, ressaltando, entretanto, que 'O(. . .) de acordo com a legislaçiio
em vigor (ICA 11-3, de 05 de setemhro de 2012). o interessado deverá apresentar projeto de
consfruçc7o do aeródromo ao Terceiro Centro Integrado de Defém Aérea e Controle de Tr4/i!go
Aéreo (C//lllJACTA 111).Ôrgl10 suhordinado ao DECEA. re,~ponsá\'eI pela reghio. como etapa
anterior à sI/a inscri{'üo 110 cadastro de aeródromos da ANA C'.

Neste ponto cumpre mencionar o disposto no art. 8° do Decreto n° 7.871. de 2012. ill\'crhis:

A ri. 8° () a/llorizallÍr;o del'crá obser\'ar a leg;sla~iio e a reKulal1lell/açüo técnica e
de WKurança aplicáveis aos aerlÍdromos e às operaçiJf's de 1J'({(f'goaéreo da ANAC
e do Comando da Aerrmâulica - COlI1AER. e as disposiçiÍf's comtmlle.,' do termo
de (Jufor;zaçüo.
Pl/râgl'(~((J lin;co. () de.\'CltIllpr;mento de.\sas lIomw.\' emeja/'{í aplicaçâo de
sOllçi"ieslegais, regulamentares ou o/llras prn'is/as no termo de (llfforizaçâo, .~em
pl'ejuizo do disposto nos art.\', 17. 18 e 19.

Cabe ressaltar a responsabilidade por parte do autorizatário de observar a legislação e
regulamentação estabelecida. caso seja delegada a autorização, sob pena de extinção do Termo de
Autorização. nos termos do arts. 17, 18 e 19 do mencionado Decreto.
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-1.-1.Consulta:i A~ência Nacional de Aviação Ch'il- ANt\C

Por ocasião da análise de pleito semelhante ao presente e em atendimento ao disposto no
inciso IV. do art. 24-0, da Lei nO10.683, de 2003, esta Secretaria encaminhou à ANAC o Olicio
nO58/SE/SAC-PR, de 05 de março de 2013, com o propósito de consultá-Ia sobre o requerimento
da empresa JlISF Incorporações S.A. de outorga de autorização para exploração do futuro
aeródromo civil público denominado "Novo Aeroporto Internacional Executivo Metropolitano de
São Paulo - NAESP", localizado no Municipio de São Roque/SP.

Naquela ocasião, por meio do Ollcio n° 226/2013/GAB-DIR-P, de 22 de abril de 2013, a
ANAC destacou que, apesar da previsão legal, não há, de pronto, aspectos passíveis de análise por
aquela agência reguladora dos Planos de Outorga Especificos para a exploração de aeródromos
civis públicos mediante a utilização da modalidade da autorização, como é o caso do aeródromo
em análise. em razão do citado documento expressar especialmente uma opção de política pública
de competência exclusiva desta SAC-PR. a saber:

(...) apesar da prel'i-wio legal, ncio lui, de pronto, m/'ectos passh'eis de análise por
esta Agência do Plullo de 01l10rga in ca.\"lIe t/o,\'demu;.\' p/(lIIO.\'de outorga partI u
eXI,/ora(âo d" ;1I[rlle.\"trUllIrtIaeroportuária que poderâo wr eltcamin/uultH' u
e,\.taSecretaria de Al'itlÇtiOCiI.il- SAC, 1.'111ra:tio do citado dOcUlI/ellIUexpres.wr
especialmente lI/11aopçdo de politica pública de competência desse Órgiío. (grifo
nosso)

-I.S, Considerações sobre o lltendimcnto aos requisitos do Ilccrcto n° 7.871/2012

Face u exposto, conclui-se que o requerimento apresentado pelo Arvoredo Fly-In
Community Participações Ltda. atende aos requisitos necessários au procedimento de autorização,
quais sejam: encaminhamento de instrumento legal que assegure ao requerente o uso ou gozo dos
imóveis que constituirão o sítio aeroportuário e destinação exclusiva ao processamenw de
operações dos serviços aéreos previstos no arl. 20 do Decreto.

Ademais. conforme citado anteriormente, o DECEA não apresentou óbice à aprovação do
Planu de Outorga Espccílieo - POE do futuro aeródromo civil públicu em comento, impondo
apenas algumas cundicionantes opcracionais que deverão estar plenamente atendidas pelo
requerente de modo a viabilizar a homologação do aeródromo. Por outro lado, a ANAC, em
resposta à SAC-PR. destacou que não há aspectos a serem analisados pela agência reguladora por
ocasião da aprovação do plano de outorga e que. em momento oportuno, na emissão do Termo de
Autorização. definirá requisitos próprios de sua competência.

5, Conclusão

Tendo em vista o exposto na presente Nota Técnica e considerando o requerimento da
Arvoredo Fly-In Community Participações Ltda. de delegação, mediante autorização, nos termos
do Decreto nO7.871/2012. para a construção e exploração do futuro aeródromo civil público
denominado "Arvoredo Fly-in", situado no Município de Cascavel/C E (localizado às coordenadas
geográlicas 04°07'45" S 1 38°17'58" W), cste Departamento de Outorgas nada tcm a opor com
relação ao atendimento do pleito da requerente.

Cabe ainda registrar que o procedimento ora em análisc já guarda o devido alinhamento
com as diretrizes e procedimentos estabelecidos no Plano Geral de Outorgas - PGO, aprovado
pela Portaria Si\C-PR nO183/2014. especialmente no tocante ao disposto no art. 90 e no inciso JI
do art. 14 do Anexo da referida Portaria.
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Continuação da Nota Técnica n2 1OR/2015/DEOUT/SPRlSI\C.I'R, de 15 de julho de 2015.

Face o exposto e diante da competência desta Secretaria em elaborar c aprovar os planos
de outorgas para exploração da infraestrutura aeroportuária, nos termos da Lei n° 10.683, de 2003
e do Decreto n° 7.871. de 2012, sugcre-se a aprovação do requcrimcnto ora em análise, mediante
publieaçào da minuta de portaria em anexo, que aprova o Plano de Outorga Especílieo para
exploração, sob a modalidade de autorização. do aeródromo em comento.

Não obstante. cumpre ressaltar que a outorga de autorização para exploração de aeródromo
não substitui nem dispensa a exigência de obtenção, pelo autorizatário. de alvarás. licenças e
autorizações necessárias ú sua implantação. construção c operação. Além disso. nos termos do * 10.
Art. 4°. do Decreto n° 7.871, de 2012. após a publicação da referida portaria. a delegação por meio
de autorização somente será formalizada com a emissão do Termo de Autorização pela ANAC
que atuará como poder concedente, nos lermos do art. 8°. XXIV. da Lei n° 11.182, de 27 de
setembro de 2005.

Sendo o que compete para o momento, submete-se a presente Nota Técnica ao Senhor
Diretor do Departamento de Outorgas da Secretaria de Política Rcgulatória de Aviação Civil para
apreciação e demais providências julgadas cabíveis.

I. 'lL\L I
LEONAI~DF.IR~-M, GONÇALVES

I
Coordenador

nEOUT/SI'R

De acordo. Encaminhe-se presente
Política Regulatória de Aviação Civi .

RONEI SAG

Diretor

SI'IUAS,IUR

à apreciação do Senhor Secretário de

Brasília/Df, 15 de julho de 2015,

De acordo. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica - ASJUR para apreciação e manifestação,
com o propósito de analisar se há algum óbice para a publicação da minuta de portaria em anexo,
retornando-se os autos a esta Secretaria para posterior deliberação.

Brasília/DF. dejulhode2015.

ROGF:RIO TEIXEIRA COIMIlRA
Secretário de Política Regulatória de Aviação Civil
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�PRESmÊNCIA liA REPÚIlLlCA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

DE IJE2015,PORTARIA N' __ ' DE

Dispj'je sohre o Plano de Outorga Espec(jico
para exploração do jitlllro aeródromo eir;/
público aenominado "Arvoi'cdo Fly-ill",

localizadu no Município de Cascllvel/CE

,
Art. 1Q Aprovar o Plano oe Outorga Específico para exploração, sob a modalidade

autorização, do futuro aeródromo civil público denominado "Arvoredo Fly-in", situado na Rodovia
Estadual- CE-253, Estrada do Guanacés - Cascavel-Pacajus. km 1,9. Açude Malcozinhado, Bairro
Arvoredo Resort. Município de Cascavel, Estado do Ceará. coordenadas geogníficas 04°07'45" S 1
38"17'58" W.

o MINISTllO 111' ESTAIIO CHEFE liA SECRETAIUA DE AVIAÇÃO CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚHLlCA. no uso da atribuiçào que lhe confere o arl. 24-1). inciso
IV. da Lei n!! 10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o âisposto no Decreto n!!7.871. de 21
de dezembro de 2012, na Portaria n!! 183, de 14 de agosto de 2014, c considerando o requerimento
I'onnulado pela empresa Arvoredo Fly-In Community Participações !.tda. no Processo n°
00055.000080/20 I5-52,

Art. 2Q.A oelegação de que trata o art. 1º desta Portaria ficará a cargo da Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC. conforme atribuição disposta no inciso XXIV do artigo 8£ da
Lei nQ 11.182/2005." c deverá ser formalizada mediante termo de autorização. observadas as
disposições do Decreto 11£7.871. de 2012, e demais requisitos legais e regulamentares.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

F:L1SF:U PADlLlIA


















